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ATA DA 93ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 1 

CONSELHO ESTADUAL DE MEIO 2 

AMBIENTE - CEMAAM, realizada no dia 3 

14 de abril de 2023. 4 

 5 

Aos QUARTOZE dias do mês de abril de dois mil e vinte e três, foi realizada a 6 

Nonagésima Terceira Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Meio Ambiente - 7 

CEMAAM, presencialmente, no auditório da Secretaria de Estado de meio Ambiente – 8 

SEMA, onde foi discutida a seguinte pauta: 1 – Abertura da reunião pelo Presidente do 9 

CEMAAM; 2 – Leitura e aprovação da ATA da 92ª Reunião Ordinária, ocorrida em 17 10 

de março de 2023; 3 – Análise e deliberação dos processos de Autos de Infração 11 

distribuídos e analisados pelos conselheiros, Processo 01.01.030201.000713.2019, 12 

interessado: SUPERMERCADOS  DB LTDA; 4 – Análise e deliberação dos projetos 13 

submetidos ao FEMA, recomendados pela Câmara Técnica de Análise de Projetos do 14 

CEMAAM; 4.1. Projeto Vegetação ripária da Bacia do Tarumã-açu (Manaus-AM): 15 

Fenologia, Fragmentação e recursos Hídricos; (UEA); 4.2. Projeto Gerenciamento de 16 

Resíduos Sólidos passíveis de reciclagem para implementação da política de coleta 17 

seletiva no município de Tapauá. (Prefeitura de Tapauá); 5 -  Recomposição do Comitê 18 

Gestor do FEMA, assentos destinados a sociedade civil, para o biênio 2023-2025; 6 – 19 

Análise e deliberação sobre a solicitação de suspensão da Resolução CEMAAM n. 39, 20 

de 23 de fevereiro de 2023, que instituiu a Câmara Técnica Provisória para elaborar e 21 

avaliar edital de chamamento público para contratação de pessoa jurídica para elaborar 22 

o Plano de Bacia Hidrográfica do Rio Tarumã Aço (PBH Tarumã-Açu), formalizada pelo 23 

Carlossandro Carvalho de Albuquerque, representante da Universidade do Estado do 24 

Amazonas – UEA, na qualidade de conselheiro do Conselho Estadual de Recursos 25 

Hídricos – CERH; 7 - Informes da Secretaria Executiva do CEMAAM; 8 – O que houver. 26 

Estiveram presentes os seguintes Conselheiros: Luzia Raquel Queiroz R. Said 27 

(SEMA), Jaderson Marques (AENAMBAM), Andréia Bastos (ALEAM/COMAPA), Jose 28 

Carlos da Matta (CPRM), Israel Wilter Dourado Cabral (CRBio-06), Roberta Veras 29 

(FACEA), Juan Mario Guzman Daza (FAEA), Carlos Roberto Bueno (FAS), Marcilclei 30 
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Pinto da Silva (FETAGRI), Renée Fagundes Veiga (FIEAM), Jane Freitas de Góes 31 

Crespo (FOPES), Ana Cristina Ramos de Oliveira (FVA), Adenilde Pinto (GTA); Evandro 32 

Batista (IAAM); Leonardo Victor (ICMBio), Ronaldo Pereira Santos (INCRA), Gil Vieira 33 

(INPA), Tayná Caroline Meneses R. da Silva (SEMMAS), José Sandro da Mota 34 

(SEDECTI); Ricardo Tavares (SECT), Marcio Lima de Abreu (SEPROR), Maria da 35 

Gloria Melo (UEA) e Francimar Mamed (UFAM). Participaram como 36 

convidados/ouvintes: Edmar Lopes Magalhães, Cézar Augusto, Flavio Wachholz, 37 

Diego Souza, Ieda Hortência, Carlossandro Albuquerque. Assessoria: Glauce Ma. 38 

Tavares Monteiro (ASSCOL/SEMA). Equipe de apoio: Juliane Gama de Souza 39 

(ASSCOL/SEMA); Cauã Botelho Beleza (ASSCOL/SEMA) e Nayana Rodriguês 40 

(ASSCOL/SEMA). Instituições ausentes: ALEAM/CPAMA, CNS, COIAB, CREA, 41 

EMBRAPA, IBAMA, IDESAM, IPAAM, FMF, OAB/AM, MNCR. Ausências 42 

justificadas: IDESAM, EMBRAPA, IBAMA. A Secretária Executiva do CEMAAM, 43 

Luzia Raquel Said, nesta sessão como presidente, agradeceu a presença dos 44 

conselheiros e pediu para registrar que Conselheira Jane Crespo (FOPES) está 45 

participando da reunião de forma virtual. Antes de iniciar a análise dos pontos de pauta, 46 

propôs aos conselheiros que houvesse a inversão de pauta, onde o item 4 fosse 47 

analisado depois da leitura e aprovação da ATA, explicou que o pedido se deu por 48 

motivos de um compromisso pessoal do relator do processo em análise, em seguida 49 

perguntou aos conselheiros se todos estavam de acordo com a inversão, tendo como 50 

resultado a aprovação dos conselheiros. Neste momento, O Conselheiro 51 

Carlossandro Carvalho, representante da UEA, sugeriu que o item 6. Análise e 52 

deliberação sobre a solicitação de suspensão da Resolução CEMAAM n. 39, de 23 de 53 

fevereiro de 2023, que instituiu a Câmara Técnica Provisória para elaborar e avaliar 54 

edital de chamamento público para contratação de pessoa jurídica para elaborar o 55 

Plano de Bacia Hidrográfica do Rio Tarumã Aço (PBH Tarumã-Açu), fosse retirado de 56 

pauta, explicou que houve uma reunião conjunta entre Câmara Técnica e Câmara de 57 

Comitê de Bacia e nesta reunião foi apresentado uma minuta de resolução a qual queria 58 
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que fosse apresentada na próxima reunião do CEMAAM. A presidente da sessão, 59 

Luzia Raquel Said, explicou que quando o CEMAAM recebe um documento que diz 60 

respeito a um assunto já votado pela planária, esse assunto precisa voltar para o 61 

conselho, explicou também que a referida minuta de resolução elaborada na reunião 62 

conjunta entre as Câmara Técnicas, foi submetida para apreciação após o envio da 63 

pauta aos conselheiros e de acordo com o regimento do CEMAAM, não podia retirar de 64 

pauta naquele momento. Na ocasião, perguntou do conselheiro se o mesmo tinha 65 

interesse na suspensão da Câmara Técnica Provisória ou somente sugerir ajustes. O 66 

Conselheiro Carlossandro Carvalho, representante da UEA, respondeu que seria 67 

somente ajustes, onde daria inserção para o Conselho Estadual de Recursos Hídricos, 68 

a nova resolução contemplaria o CERH e o Comitê de Bacia. Dados os 69 

esclarecimentos, A presidente da sessão, Luzia Raquel Said, retirou o item de pauta. 70 

Na sequência, deu início a Leitura e aprovação da ATA da 92ª Reunião Ordinária, 71 

ocorrida em 17 de março de 2023. Após a leitura por páginas, colocou para aprovação 72 

dos conselheiros, sendo APROVADA sem manifestação contrária. Passo seguinte, 73 

falou que o próximo item de pauta seria a análise e deliberação do processo de Auto 74 

de Infração o qual surgiu uma dúvida sobre a prescrição do processo e a Câmara 75 

Técnica de Assuntos Jurídicos – CTASSJUR, pediu vistas ao processo. Processo Nº 76 

01.01.030201.000713.2019, interessado: SUPERMERCADOS DB LTDA, Relator: 77 

Ronaldo Pereira (INCRA).  O Conselheiro e coordenador da CTASSJUR, Ronaldo 78 

Pereira, representante do INCRA, esclareceu à presidente da sessão que, o motivo 79 

do pedido de vista, se deu devido a uma dúvida da plenária sobre a prescrição do 80 

processo. Em seguida, deu início a leitura do seu parecer e ao final concluiu que: a) O 81 

prazo prescricional deve ser aquele de 12 (doze) anos, por ser infração administrativa 82 

que igualmente é crime (art. 40 da Lei 9605/98), aplicando-se o Código Penal (art.109); 83 

b) Não ocorreu a prescrição da pretensão punitiva nem a prescrição intercorrente; c) O 84 

IPAAM corrigiu, no Parecer/IPAAM/DJ/85/2019, o equívoco na contagem do prazo para 85 

receber a defesa preliminar do autuado, significando que o direito de defesa foi 86 
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restabelecido; d) Sugere-se o prosseguimento da marcha processual regular, 87 

retornando os autos para o Relator natural desta causa, a saber o Conselheiro do 88 

ICMBIO para que sejam analisados os fundamentos e argumentos da defesa quanto ao 89 

mérito da acusação em si.  A Conselheira Renée Veiga, representante da FIEAM, 90 

disse ser preocupante a situação dos pareceres, incluindo relato e voto, que não estão 91 

de acordo com o que prescreve o regimento interno no art. 34 § 3º. Disse que muitos 92 

dos processos, principalmente os indeferidos cuja a multa é mantida, vão para a 93 

instância judicial. Pediu para ter cuidado ao elaborar o parecer, precisa ser elaborado 94 

de forma técnica e correta para evitar problemas porque além de constar o CPF do 95 

Conselheiro, consta também a instituição representada. O Conselheiro representante 96 

da UFAM, Francimar Mamed, falou que no processo tem notado que os conselheiros 97 

estão dando muita importância a questão da defesa administrativa e o que interessa 98 

ser analisado pelo CEMAAM é o recurso administrativo e não a defesa. O Conselheiro 99 

representante do ICMbio, Leonardo Victor, falou que a sua instituição segue todos 100 

os trâmites oriundos do decreto federal 6514 que estabelece o processo para apuração 101 

de infração ambiental. Falou ainda que, o andamento do processo é analisado como 102 

um todo porque se trata de matéria de ordem pública, é questão de direito 103 

administrativo, direito constitucional e não se pode deixar de observar o direito à ampla 104 

defesa e o contraditório. Na ocasião, A presidente da sessão, Luzia Raquel Said, 105 

pediu desculpa por apresentar a demanda de forma equivocada, pois não foi a 106 

CTASSJUR que pediu vistas ao processo, o envio se deu ao pedido da plenária que 107 

estava com dúvidas sobre a prescrição do processo. Diante do esclarecimento no relato 108 

da CTASSJUR quanto a prescrição do processo, o mesmo vai retornar ao ICMBIO para 109 

reanalise do recurso apresentado pelo interessado. O Conselheiro representante do 110 

ICMbio, Leonardo Victor, disse que será feito a reanalise do processo e gostaria de 111 

orientações do jurídico quanto a análise processual. A Conselheira representante da 112 

FIEAM, Renée Veiga, informou ao conselheiro que no relatório apresentado pela 113 

CTASSJUR, se encontra as questões as quais o relator do ICMBIO estava em dúvida, 114 
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e se precisar de ajudar, poderia procurar o Câmara Técnica jurídica. Na oportunidade, 115 

enfatizou sobre a importância do parecer na sua elaboração, pois o mesmo deve estar 116 

de acordo com o que prescreve o art.34, §3º do regimento interno. Em seguida, A 117 

presidente da sessão, Luzia Raquel Said, colocou para votação dos conselheiros o 118 

relatório da CTASSJUR, perguntou quem estava de acordo com o relatório, todos os 119 

conselheiros aprovaram, sem votos contrários ou abstenções, sendo assim o referido 120 

processo volta para reanalise do ICMBIO. Seguindo para o próximo item de pauta, 121 

análise e deliberação dos projetos submetidos ao FEMA, recomendados pela Câmara 122 

Técnica de Análise de Projetos do CEMAAM: 1. Projeto Vegetação ripária da Bacia do 123 

Tarumã-açu (Manaus-AM): Fenologia, Fragmentação e recursos Hídricos; (UEA); 2. 124 

Projeto Gerenciamento de Resíduos Sólidos passíveis de reciclagem para 125 

implementação da política de coleta seletiva no município de Tapauá. (Prefeitura de 126 

Tapauá), os dois relatórios foram lidos por: Carlos da Mata (CPRM). Antes de iniciar a 127 

leitura do relatório, o Conselheiro representante da CPRM, Carlos da Mata, informou 128 

a plenária que a relatoria é do senhor Eduardo Rizzo (SEPROR), mas ele não poderia 129 

estar presente na referida reunião. Na sequência, deu início a leitura do relatório, ao 130 

finalizar, concluiu que, após análise das referidas propostas, os membros 131 

encaminharam para votação, onde a Câmara Técnica de Análise de Projetos 132 

submetidos ao FEMA, por unanimidade RECOMENDA o envio das propostas a esta 133 

plenária do CEMAAM, para análise e deliberação. Logo após, A presidente da sessão, 134 

Luzia Raquel Said, abriu espaço para perguntas e questionamentos dos conselheiros. 135 

A Conselheira representante da FVA, Ana Cristina, disse que em relação ao 136 

formulário e a duração do projeto, ao invés de colocar o mês de início do projeto, sugeriu 137 

colocar em ordem numérica para que depois não seja preciso atualizar as propostas. A 138 

presidente da sessão, Luzia Raquel Said, explicou que o projeto básico físico pode 139 

ser apresentado da forma sugerida, porém, para repassar o recurso ao proponente, o 140 

projeto básico precisa ser cadastrado no Sistema de Convênio do Estado – SISCONV, 141 

e neste sistema é preciso que informe exatamente o mês de início do projeto, e mesmo 142 
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após análise do CEMAAM, os projetos sempre passam por alterações, e alguns itens 143 

que precisam de cuidado para que não sejam alterados são: o valor e o objeto do 144 

projeto. A Conselheira representante da GTA, Adenilde Pinto, sugeriu que fosse 145 

apresentada à plenária uma tabela sobre a execução dos projetos apresentados. A 146 

presidente da sessão, Luzia Raquel Said, disse que seria importante que tivesse no 147 

regimento interno algo sobre o acompanhamento da execução do convênio, e que 148 

inclusive a CTAP está trabalhando em uma proposta de alteração do regimento interno 149 

do FEMA e futuramente poderá ser ajustado quando for apresentado a plenária do 150 

CEMAAM. O Conselheiro representante da FETAGRI-AM, Marciclei Pinto, 151 

perguntou se os projetos apresentarão algo voltado para a conscientização para a 152 

preservação da área ripária do Rio Tarumã-Açu. A Conselheira representante da 153 

UEA, Glória Melo, respondeu que em relação a educação ambiental, isto não foi 154 

previsto no projeto, porém, está elaborando um curso, com carga horária de 20h, para 155 

os funcionários da Secretaria do Meio Ambiente – SEMA, sobre as áreas de 156 

preservação permanente e a sua importância. E também já foram ministrados outros 157 

cursos por meio da professora Yeda e o Carlossandro a respeito do assunto. O 158 

Conselheiro representante da FETAGRI-AM, Marciclei Pinto, novamente perguntou 159 

se os ribeirinhos, agricultores, extrativistas que moram na região terão cursos sobre a 160 

conscientização da coleta do resíduo. Em resposta, A Conselheira representante da 161 

UEA, Glória Melo, disse que no mestrado do ProfÁgua os alunos apresentam 162 

dissertações onde eles trabalham sobre a conscientização da preservação com os 163 

ribeirinhos, e os dados coletados estão no site da UEA para que todos tenham acesso 164 

as informações. Terminadas as manifestações, A presidente da sessão, Luzia Raquel 165 

Said, colocou para votação as aprovações dos projetos, lembrou que a UEA é a 166 

proponente do projeto e por isso deve se abster na votação. Em seguida, perguntou 167 

quem era a favor da aprovação do projeto Vegetação ripária da Bacia do Tarumã-açu 168 

(Manaus-AM): Fenologia, Fragmentação e recursos Hídricos, 19 conselheiros votaram 169 

a favor, 2 abstenções, (UEA e ICMBio), não houve votos contrários, sendo considerado 170 
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APROVADO. Seguindo para votação do segundo projeto, Gerenciamento de Resíduos 171 

Sólidos passíveis de reciclagem para implementação da política de coleta seletiva no 172 

município de Tapauá, A presidente da sessão, Luzia Raquel Said, perguntou quem 173 

era a favor da aprovação do projeto, 19 conselheiros votaram a favor e apenas UEA e 174 

ICMBio se abstiveram, sendo considerado APROVADO o projeto. Em seguida, pediu 175 

para registrar que, o CEMAAM vem sendo muito cobrado pelo MPC em relação aos 176 

recursos do FEMA, devido as notificações recebidas, a SEMA disparou ofício circular 177 

às prefeituras municipais para que submetam projetos ao FEMA, essa iniciativa teve 178 

resultado porque muitas prefeituras entraram em contato e desde aí não para de chegar 179 

projetos, inclusive, o FOPES procurou o CEMAAM e pediu um curso de treinamento e 180 

capacitação para as prefeituras municipais sobre submissão e elaboração dos projetos. 181 

O pedido foi acatado, o curso foi ministrado com a ajuda da professora Glória da UEA 182 

e o resultado foi a chegada de vários projetos submetidos pelos municípios. Na 183 

oportunidade, parabenizou o CEMAAM, agradeceu a professora Gloria por ministrar o 184 

curso e a câmara técnica pelo trabalho desenvolvido. Em seguida, eu, Glauce Tavares 185 

projetei uma planilha das atividades desenvolvidas e realizadas pela Câmara Técnica 186 

de Projetos – CTAP no ano de 2022 até a presente data. O Conselheiro representante 187 

da UFAM, Francimar Mamed, elogiou o FEMA pela transparência na utilização dos 188 

recursos que são destinados ao meio ambiente e desenvolvimento. Disse que torce 189 

para que essa transparência também chegue ao Fundo Municipal, pois os conselheiros 190 

só julgam ao final,  informou que nessas, a aplicação dos recursos são feitas em 191 

despesas correntes que deveriam ser pagas com a arrecadação do próprio município e 192 

os conselheiros não tem participação na definição dos critérios, embora a legislação 193 

descreva e determina os critérios que devem ser utilizados esses recursos, por fim, 194 

parabenizou ao FEMA e lamentou o fundo municipal não ter chegado no mesmo nível 195 

de transparência na utilização dos recursos. Seguindo para o próximo item de pauta, 196 

Recomposição do Comitê Gestor do FEMA, assentos destinados a sociedade civil, para 197 

o biênio 2023-2025. A presidente da sessão, Luzia Raquel Said, explicou que o 198 
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Comitê Gestor é composto por pela SEMA, IPAAM e 3 representantes da sociedade 199 

civil, e a cada 2 anos essa composição precisa ser revisada. Disse que a atual 200 

comissão, formada pela SEMA, IPAAM, FAEA, CREA e CNS submeteu a prestação de 201 

contas ao MPC deste ano, a qual foi analisada e aprovada. Em seguida, perguntou se 202 

alguma instituição tinha interesse em participar do comitê, manifestaram-se a 203 

FETRAGRI, AENAMBAM e GTA, finalizou agradecendo as instituições pelo trabalho ao 204 

longo dos dois anos. Partindo para o próximo item da pauta, Informes da Secretaria 205 

Executiva do CEMAAM. A presidente da sessão, Luzia Raquel Said, informou que 206 

abriu a consulta pública do Plano de Prevenção e Controle do Desmatamento e 207 

Queimadas do Amazonas – PPCDQ-AM e encaminhou no grupo do CEMAAM e ficará 208 

disponível por 30 dias para receber as propostas, disse que após o resultado desta 209 

consulta, irá apresentar o plano ao CEMAAM, conforme solicitação da IDESAM, na 210 

última reunião. O segundo informe falou sobre a contratação do buffet, aprovado em 211 

2022 pelo CEMAAM, disse que aderiu a uma ATA e o projeto seguiu todos os tramites 212 

administrativos, porém, a empresa que consta nesta ATA ficou inadimplente junto ao 213 

estado e até a presente data não sanou as pendências. E com a nova lei de licitação, 214 

não poderá fazer uma contratação direta. Com isso, não poderá mais usar o mesmo 215 

processo, terá que ser aberto um novo processo, reestruturar e fazer novas cotações, 216 

em seguida apresentar à plenária do CEMAAM. Passando para o terceiro e último 217 

informe, foi apresentado o novo conselheiro representante do ICMBIO, Leonardo Victor. 218 

Neste momento, a presidente da sessão, Luzia Raquel Said , falou a pedido da 219 

conselheira Renée Veiga, sobre fazer uma análise dos conselheiros membros do 220 

CEMAAM, que não estão participando das reuniões e no regimento consta que as 221 

instituições que não participam sejam substituídas, por isso, tomará ciência da análise 222 

deste pedido da conselheira. O Conselheiro representante do IAAM, Evandro 223 

Batista, agradeceu a ligação que foi feita para ele sobre a referida reunião, infelizmente 224 

sofreu um acidente e estava impossibilitado de algumas atividades, porém está de volta 225 

as próximas reuniões. Logo após, A presidente da sessão, Luzia Raquel Said, 226 
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informou que irá submeter ao Comitê Gestor do FEMA um projeto para adquirir 227 

equipamento para a próximas reuniões deste conselho. O Conselheiro representante 228 

da UFAM, Francimar Mamed, elogiou a sala de reunião 3, localizada no segundo andar 229 

desta SEMA, a qual foi equipada e montada através de um projeto realizado por mim, 230 

Glauce Tavares, disse que está bonita e conforme atender as próximas reuniões das 231 

Câmaras. Em seguida, disse querer saber do conselho se foi apresentado ou se o 232 

conselho tem conhecimento sobre o projeto de Autazes do potássio do Brasil, pois disse 233 

ter um potencial muito bom do ponto de vista econômico. Sugeriu que a SEDECTI 234 

apresentasse ao CEMAAM o status de como se encontra o projeto, uma vez que é 235 

SEDECTI que possui as informações do mesmo. O Conselheiro representante da 236 

SEDECTI, José Sandro, informou que irá comunicar o Secretário Marco Antônio Villela 237 

sobre a solicitação, para apresentação por parte da empresa ou pela própria SEDECTI. 238 

O Conselheiro representante da UFAM, Francimar Mamed, enfatizou que não está 239 

querendo aprovar nada sobre o projeto, é apenas para que o CEMAAM tenha 240 

conhecimento desta proposta. Em seguida, o Conselheiro representante do IAAM, 241 

Evandro Batista, elogiou, parabenizou e agradeceu o Conselheiro representante da 242 

AENAMBAM, Jaderson Marques, pelo companheirismo ao trabalharem juntos em 243 

uma área de Manaus. Concluída a pauta do dia, A presidente do CEMAAM, Luzia 244 

Raquel Said, deu por encerrada a 93º Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Meio 245 

Ambiente - CEMAAM. Eu, Glauce Maria T. Monteiro ______________, Assessora dos 246 

Colegiados, lavrei a presente ata que incorpora como anexo a lista de presença e o 247 

registro fotográfico da reunião.                                                                                         248 

 

                                                                              Assessoria de Colegiados da SEMA.249 
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